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PROJETO DE INDICAÇÃO: 141/2025

Dispõe sobre a implantação do "Programa Agente 
Jovem Ambiental", na forma que indica, no âmbito do 
município de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo a implantar o "Programa Agente Jovem 
Ambiental" no município de Maracanaú. 

Art. 2º Constituem objetivo da Política Municipal de inclusão social e ambiental da 
Juventude:

I – Estimulo á participação cidadã da juventude em projetos socioambientais 
sustentáveis, viabilizando o desenvolvimento de suas competências e habilidades, 
ampliando as oportunidades de geração de renda e o protagonismo juvenil, além do 
que melhorando a qualidade de vida e a preservação do meio ambiente.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 26 de Maio de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 26/05/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP
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JUSTIFICATIVA

No intuito de viabilizar um momento específico voltado à execução de atividades sociais 
e ambientais desenvolvidas através da participação cidadã dos jovens em suas comunidades, 
buscando conscientizar a população local da importância da união em torno de ações que 
resguardem a sustentabilidade ambiental. Vimos empenhar nossos esforços em difundir a 
atenção social, bem como, concedermos a possibilidade de centralizar um grupo de jovens 
raciocinando e voltando suas ações em prol do bem comum.

Dessa forma esse projeto de Indicação do "Programa Agente Jovem Ambiental" no 
município de Maracanaú, tem como principal objetivo incentivar os jovens do nosso município 
o cuidado com nosso meio ambiente. Percebemos o quanto nosso município precisa de uma 
atenção maior em relação aos cuidados ao redor das nossas lagoas, matas e ruas. 

Dessa forma a participação dos jovens em projetos sustentáveis, por meio da inclusão 
social e ambiental, viabilizando o desenvolvimento de competências e habilidades, ampliando 
as oportunidades de geração de renda e o protagonismo juvenil, focando na melhoria da 
qualidade de vida e na conscientização do cuidado ao meio ambiente. 

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/10783
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